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PARECER Nº 1312/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0670/2020 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Rute Costa, que determina 
ser obrigatório o pagamento de IPTU pelas empresas concessionárias, permissionárias ou 
autorizatárias de uso de bens públicos a título oneroso ou gratuito, nas hipóteses em que a 
empresa seja exploradora de atividade econômica com fins lucrativos, de sorte que a base do 
cálculo desse imposto será o valor venal do imóvel, sem possibilidade de concessão da 
chamada imunidade recíproca. 

De acordo com a propositura, deverá haver o pagamento do IPTU enquanto perdurar o 
contrato de permissão, concessão ou autorização de uso de bem público. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado. 

Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual 
compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III; e 156, inciso I da 
Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de 
sua competência, como é o caso do IPTU. 

O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas. 

Constatada a competência municipal, ressalte-se que não existe óbice relativo à 
iniciativa legislativa, pois tanto o Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a 
projetos relativos à matéria tributária, eis que a Lei Orgânica não impôs nenhuma restrição quer 
no art. 37, quer no art. 69, e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, 
não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa. Fixada está, portanto, a higidez da 
iniciativa legislativa deflagrada neste projeto. 

Neste aspecto, o art. 6º do Código Tributário nacional dispõe que "a atribuição 
constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, 
ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e 
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei". 

Tendo em vista que o presente projeto de lei trata de matéria tributária, durante sua 
tramitação deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas, conforme 
determina o art. 41, inciso V, da Carta Municipal. 

O projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, I, da Lei Orgânica do Município. 

Ante todo o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/12/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/12/2020, p. 114 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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